
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA NQ 506/2025

Exmo. Senhor Presidente:

O Vereador que a este subscreve, requer a V. Exa., que nos termos regimentais,
seja encaminhado a Chefe do Poder Executivo o seguinte Pedido de Providência: "Que
seja feito um estudo da viabilidade de instalação de árvores ou estruturas de
sombreamento nos brinquedos das pracinhas infantis do município.".

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se faz necessária em razão das constantes reclamações de
pais e responsáveis acerca do excessivo aquecimento dos brinquedos, especialmente
nos períodos de maior exposição solar.

Os materiais plásticos das estruturas, quando expostos diretamente ao sol,
atingem temperaturas elevadas capazes de causar queimaduras na pele das crianças,
oferecendo risco imediato à sua integridade física e restringindo o uso seguro dos
espaços públicos de lazer.

Além de contribuir para a segurança dos pequenos, a instalação de
sombreamento também proporciona um ambiente mais confortável para as famílias,
incentivando o uso das praças e promovendo melhor qualidade de vida à comunidade.
Trata-se de uma medida simples, preventiva e de grande impacto social.

Diante disso, solicita-se atenção do Executivo para que seja realizada a
adequação dos espaços, garantindo proteção, segurança e bem-estar às crianças que
utilizam as pracinhas do município.
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Balneário Pinhal, 05 de novembro de 2025.

Hans Leal Tassoni

Bancada Pl
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